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CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

LEI  N° 6.614/2024
Altera a referência dos cargos da Administração Direta e
lndireta do Município de Jacareí.

0  PREFEITO  DO  MUNICIPIO   DE  JACAREl,   usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  faz  saber  que  a
Câmara   Municipal   aprovou   e   ele   sanciona   e   promulga   a
seguinte lei:

Art.1°   Ficam alteradas para a referência "6" o cargo de Oficial

de Serviços Municipais e de Assistente de Serviços Municipais da Administração Direta

e lndireta do Município de Jacareí.

Art. 2°   Fica  alterada  para  a  referência  "7"  o cargo de Auxiliar

em Saúde Bucal da Administração Direta e lndireta do Município de Jacareí.

Art.3°   Fica   alterada    para    a    referência   "9"   o   cargo   de

Programador de Computador Pleno da Administração  Direta e  lndireta do  Município de

Jacareí.

Art. 4°   Ficam alteradas as denominações dos cargos públicos

de Analista de Pessoal,  Pleno e Sênior da Administração Direta e lndireta, para Analista

de Pessoal, passando o seu enquadramento remuneratório para referência 9.

Art.5°   Fica   alterada   para   a   referência   "13"   os   seguintes

cargos da Administração Direta e lndireta do Município de Jacareí:

1  -Antropólogo;

11  -Arqueólogo;

111  -Arquivologista;

[V i Historiador;

V -  Museólogo; e

VI -Analista  Previdenciário.
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Ari. 6°   Fica reajustado em 28,33°/o (vinte e oito vírgula trinta e

três por cento) o vencimento base das classes e graduações dispostas no Anexo 1 -Dos

Vencimentos, da Lei Complementar n° 98, de 29 de novembro de 2017, Plano de Carreira

da Guarda Civil  Municipal de Jacareí.

Art. 7°   Esta Lei entra em vigor em  1° de abril de 2024.

Prefeitura Municipal de Jacareí, 27 de março de 2024.
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Prefeito do Município de Jacareí

Autoria do proieto:  Prefeito Municipal  lzaias José de Santana.
Autoria da emenda: Vereador Abner Rosa.
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